
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N» 01
Transformação cm Empresa individual dt- Responsabilidade Limitada EIRELI

F M SAJ^TOS - EIRELI

CNPJ; 32.814.377/0001-02

NIRE 21201025091

FÁBIO MORAES SANTOS, brasileiro, natural de Sâo Jose de Ribamar/MA, casado em Comunhão
Parcial de Bens, nascido em 21/10/1982, empresário, portador da carteira de identidade n®
0001044S4499- 7 e do CPr n ' 920.58 f .753-87, lesidente e ciomiciíiado na Rua Dez, Quadra
U, casa 6, Cohasiirma — Sâo Luís — ivL»., Cii? 65.072-240, FRANCISCA CARVALHO DE
DELMIRO SANTOS, brasileira, natuial de Santo A. dos Lopes/MA, casada Comunhão Parcial de
Bens, nascida em 13/08/1960, empresária, portadora da caiteira de identidade n® 031178102006-4
SSP-MA, e do CPF n® 279.429.493-00, residente e domiciliado na Rua Dez Quadra U, Casa 6,
Cohaserma -- 3âc Luís - MA, CEP Ó5.072-240, únicos (as) sócios(as) da sociedade limitada de nome
F. F. SERVIÇOS E CONSÜLTüRL-i LTDA, constituída legalmente por contrato social
devidementí: arquivajo 3ia Junta Comeicial do Estado do Maranhão, sob NIRE n® 21201025091, com
sede na Rua 01, sala 25; lute com Mac Ctn.er, Cohaserma - 65.072-230 - São Luís - MA,
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n® 32.814.877/0001-02, resolvem
alterar e transformar a Empresa; F. F- SERVIÇOS K CONSULTORIA LTDA para F M SANTOS
- y.niF.l ■!, com sede na F ua 01, sala 25; lote com Mac Center, Cohaserma — 65.072-230 - Sâo Luís
-MA, r^istrada na Junta Comercial do Estudo do Maninhâo, soboNIRE 21201025091 e inscrita no
CNPJ sob o n' 32.8.4.í;77.'000i-ú2, í-.siohR. na melhor forma de direito e consoante com o
artigol.C33 e SSÜ-A da Lei ri' 10.406/02, u um confoi^niidade com a Lei 12.44l.'2011 e ÍN 35/2017-
DREI-, aL.erar c transformar o Contrato locial da empresa, conforme as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRÜiIEIRik - RETIRADa I>0 SÓCIO (SÓCIO RETIRANTE)

Retira-se ca socieda&e o sócio FRANClSC/i. C.\RV,íVLHO DE DELMIRO SANTOS, que cede e
transfere íuíis .iucuij cie capitai no ij:on.a.i.u ua 5.330 4Uütas, no valer de R$ 5.000,00, transferindo
80 sócio, FABitO MORAES SANTOS, acima qualificado, o montante de 5.000 quotas, ito valor de
R$ 5.000,00, pi.bCi c saiisifeicos, JoTido qú» a.esraoj plena, geral c irrevogável quitação.

CLÁUSULA SEGUNE A - DA TRANSÍ^ORMaÇÂO DE EMPRESA LTDA PARA EIRELI

Fica Transfomiudu esta sociedade em EMTREÍA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITAD.J. " LlilLLI, S'.v j riuir.c ,-i.n,.-£'ei.ii-id dt; :• Vi S.-.NTOS - EílUILl, com sub-rogaçSo de
todos os direitos c obrigações pertinentes.
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